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DECRETO N!! 526/91, DE 27 DE NOVEMBRO 0~ 1991 

Macapé-;AP. 18 de ~embro de 1993. 

~~deMicapi 

J0Ao BO$CO PAPA~O PAES 
Chefe de Gllblnelll do Pretelo 

LUIZ Al.BEffTO COSTA GUEDES 

SBCRBTARIADO 

Seael*to ~de Admlllllnçlo 
J0Ao BITTENCOURT DA SLVA 

an1s11 a E' 111111t1 E,., 
.-mç~0 I.Risuntl . c•• 

Secn*lo Munlc:iplll de Planej., ~ e Melo Arnblenel 
ClAUDIO FERNANDEZ VASQUES 

Procurador Geral do Munlclplo 
SEBASTIAO GOMES DE FA.RIAS 

Secn*lo Municipal de Edlocaçlo e Cuba 
KLEBER MAGAl.HAES 

Sec:r8ll1fta Municipal de Açlo Conu1lla1rta 
JURACY DE ALMEIDA ALENCAR 

fiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiili' iiiiii J 
r , ATOS DO PODER EXECUT~ 

LEI N° 571193-PMM, de 27 de outubro de 1993. 

INSTITUI NORMAS DISCIPLINARES 
PARA COLETA. TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO HOS
PITALAR. 

O Prefeito Municipal Ih MIICIJpá: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
· decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o - A coleta, transporte e destino dos resí
duos sólidos hospitalares no Município de Macapá, 
atenderlo âo disposto nesta Lei. 

P AR,ÁGRAFO ÚNICO - Considera-se res{
duos SÓlidos hospitalares, para fins de Lei, àqueles de
claradamente contaminados, considerádos contagiados 
ou suspeitos de contaminação, provenientes de estabe
lecimentos hospitalares, maternidades, casas de saúde, 
pronto-socorros, ~bulatórios, sanatórios, cUnicas, ne
crotérios, centros de saúde, bancos de sangue, consultó
rios, laboratórios, farmácias, drogarias e congêneres, 
atendendo a seguinte classificação: 

~. LIXO SÉPTICO : proveniente diretamente 

intllll 11. •••uno E'"~~~ 
r"f'11Q'~'rfl" .~.tt1 ~1ft'l • r.u• , 

Sea!IIM)~des.Moaa~ 
CARLOS ALBERTO DE ..W.DA SANTÓS DA SLVA · 

SeaiiiM) Munlc:iplll de Sedde 
JO~ ROBERTO SANTOS DA SLVA 
~ Munlc:iplll de a... Vleçlo 
~TON LOBA TO counNHO 

Secnlilrlo~de~ 
ARTHUR DE JESUS BARBOSA SOTAo 

do tratu de doenças representadas por: 
a) Materiais Biológicos como: fragmento de te

cidos organicos, restos de órgãos humanos ou animais, 
restos de laboratórios de Análises Clínicas e de Anato
mia patológica assim considerados: sangue, pus, fezes, 

· urina, secreções, placas ou meios de cultura anlmais de
. experimentação ou similares; 

b) Todos os res{duos sólidos ou materiais resul
tantes de tratamento ou processo diagnóstico, que te
nham entrado em contato direto com pacientes como: 
gazes, ataduras, curativos, compressas, algodão, gesso, 
seringas descartáveis e similares. 

c) Todos os restduos sólidos e materiais prove
nientes de unidades médico-hospitalares, de isolamento, 
de áreas infectadas ou com pacientes portadores de 
doenças infecto-contagiosas, salas de cirurgia, ortopedia, 
enfermaria e similares, inclusive restos alimentares, la
vagem e produto de varredura (ciscos) resultantes destas 
áreas; 

d) Todos os objt:tos ponteagudos ou cortadores 
como: agulhas, vidros, ampolas, frascos e similares; 

e) Todos os medicamentos considerados inade
quados para o consumo pliblico. 

li - LIXO ESPECIAL : Assim considerados ou 
• resíduos perigosos provenientes do tratamento de cer(M; 

enfermidades, representadas por matérias contaminadas 
c~m quimioterapia, 3Jltineoplástioos e materiais radioa- 1 

I tiVOS. . I 
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· · 111 - ·Rêsf~~o5- ~j>'Veruel)tes ·das ativida~es . ad
ministrativas dos • .... I~ntol, papéis, papel~ e 
plútico em geral. · ·· •· · · 

Art. 2-'> - Os resi<tuos sólidos hospitalares serão 
;apn;sentad<>s à ooleta·em·local determinado, ou.em"Te
cipientes contenedores ápropriados e padronizados, 
acondicionados e indentificados conforme a classifi
caÇIO do artigo anterior,. acrescidos da inscrição com os 
dizeres : "PERIGO! LIXO. HOSPITALAR", obedeceR
do ainda, quan~o à aprçsep~ção e acondicionamento, 
ao disposto no regulamento desta Lei. 

Art. 3° - Cabe ao setor competente da Secreta
ria Municipal de Serviços P~_blicos, da Prefeitura Muni
cipal, o serviço de coleta; transporte e destinação final 

· dos resíduos sólidos hospitalares. v 

§ 1° - A coleta será realizada diariamente, 
através d~ vefculos especiais, que impeçam o derrama
mento de Uquidos e de resíduos e em horários pré-de
terminados. 

§ 2° - Os veíéulos deverão ter a seg~inte identi
ficação: ''PERIGO! LIXO HOSPITALAR", e não de
verão ser utilizadOs em outras finalidades. 

§ Jó - Os resíduos coletados serão incinerados 
no mesmo dia da coleta, em incinerador central, a ser 
utilizado especificamente para esta finalidade. 

§ 4° - Fica proibida a incineração de resídt!,OS 
sólidos hospitalares, nas. dependeocias dos estabeleci-

• mentos a que se refere Q>Parágrafo Único do Art. 1 odes 
ta Lei. 

PARÁ GRAFO ÚNICO - A instalação e ope
ração do incinerador, deverá obter o devido licencia
mento junto ao órgão controlador do Meio Arilbiente. 

Art. 5° - A coleta e transporte interno dos resf~ 
duos sólidos hospitalares, nos estabelecimentos referi
dos no ArL 1°, obedecerão às normas do regulamento 
desta Lei, vedada a utilização de tubos de queda (S
CHOOTES). 

Art. 6° - Fica o Chefe do Serviço Executivo 
Municipal, autorizado a alÇ>car os recursos financeiros 
necessários à aquisição dos equipamentos-pertinentes à 
implantação desta Lei. 

ArL ?O • O Chefe do Executivo, regulamentará 
a presente Lei, em Decreto, no praw máximo de (90) 
dias de sua vigencia. 

Art. SO - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiÇôes em contrário. 

PALÁCIO LAUÍUNDO DOS SANTOS BANHA, em 
27 de outubro de 1993. 

JOÃO'BOSCO PAPALBO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

LEI N° 572193-PMM, de 29 de outubro de 1993. 

• 

pispOe sobre a PADRONIZAÇÁ -
CORES a serem utilizadas pela P-tefeitura 
MÜnicípal de Macapá~ em · Campanhas 
Publicitárias, Divulgação de Atividades e 
outros. 

O PresúhiiU da Câmara Municipal tk 
MtiCil~: 

Faço saber que a camara Municipal de Macapá 
aprovou, o Prefeito Municipal sancionou táeitamente, e 
eu promulgo, com ,base no disposto no § 7°, do Art. 203, 
da Lei Organica do Município de Macapá, a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - A Prefeitura Municipal de Macapá, 
utilizará em suas Campanhas Publicitárias, Identificação 
de Veículos, Prédios, Obras, Uniformes e Divulga-ção, 
prevista no Parágrafo Único do Art. 27, da Lei Organica 
do Municfpio, as cores : verde, amarelo, vermelho e 
branco, que compõem a Bandeira do Municfpio. 

Parágrafo Único - Preferencialmente, será usa
do o·Brasão de Armas do Município ou uso de, no m.(. 

nimo, duas cores, das previstas neste artigo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiç~ em contrário. 

PALÁCIO JANARY NUNES, em 29 de outubro de 
1993. 

FERNANDO DIAS 
Presidente 

LEI N° 573193-PMM, de 29 de outubro de 1993. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE 
POSTOS DE ABASTECIMENTO 
AGRÍCOLAS, NAS FEIRAS MUNICI
pAIS DOS BAIRROS DE MACAP Á 

O PresúhiiU da Câmara Municipal tis · 
MtiCilpá: 

Faço saber que a camara Municipal de Maca pá 
aprovou, o Prefeito Municipal sanCionou tácitarnente, e 
eu promulgo, com base no disposto no § ?0, do ArL 203, 
da Lei Organica do Municfpio de Macapá, a seguinte 
Lei: 

ArL 1° - Fica a Prefeitura Municipal de Ma
capá, autorizada a instalar nas Feiras Municipais dos 
Bairros de Maca pá, Post~ de Abastecimento destinadoS 
a comercialização dire\_3 ao ~nsumidor, de Produtos 
Agrícolas adquiridos junto aos pequenos produtores do 
Estado. • 

Art. ZO - Os preços dos produtos a serem co
mercializados, obedecerão os valores básicos de custo, 
sem qualquer margem de IUQ'o e sempre inferiores aos 
praticados pelo mercado 1~ 

Art. 3° - Os produtos a serem comercializados 
deverão obedecer padrio de qualidade. · 

• 

... ... 
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. Att. 4° • A Secretaria Municipal de Servicj"OS 
P6blicos adotani medidas necessárias à Implantação e 
FuncioJUUilento :dos Postos de- Abastecimento de que 
trata a presente Lei. 

Art. S? - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, revopdas as disposições em contrário. -

PALÁCIO JANARY NUNES, em 29 de outubro de 
1993. 

FERNANDO DIAS 
Presidente 

LEI NO 574193-PMM, de 03 de novembro de 1993. 

Denomina de "Dr. BRAULINO BOR
GES PIMENTEL-", a Central de Am
bulbcia, localizada na Av. FAB, n° 458. 

Faço saber que a C4mara Municipal de Macap6 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Denomina de "MANOJ!L. DE SiOIIZA• • .• 

Avenida sem dê~· fll r E -· 
- leamcnlO UDMnidade, ·a. Íllllfáll • a. 

Amadeu Gama e término • a. &liiD .... 
bola, Willbme planla em---. 

,. 'i •... 

O PnfriloMrutidpaltk Ma•;•f•·· · 

Façp saber que a CAmata M'~ de lllapl.,_ 
CEeta e eu saJlCiooo a aepriare 1d: 

Art. 1°- Frca dcDM•r" de ""M:ANOB.IJESOU.. 
ZA .. , a Avenida ta1J dcDomieçto. b • • ., •• 4 
Universidade, com idfcío • Rua Aaa~eu Gillll c .,...._,_.;. 
Rua Eurico Bartaa.. v • 

Art.~-&aaláeatntcm.,,.._ .... ~. 
caçao, revopdas• dilpoliçllaem~ : 

PAIÁOO IAUIUNDO DOS SANTOS .... 114 a. • • 
aowembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAJ..áJP'M.S 
PREFErroMlJNI.CP.ALDE II'AOU'Á 

Art. 1°- Fica denominada de "Dr. BRAULINO 'r:iiiiiiiiiiõiiiiõiõõiiiiiiõii;.;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;:;;;;;.....-=.-;õiõõiiiiõiiiiiiõiiiiiiiõõiO..,...;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;iiõiiii''-=:{1 

BORGES PIMENTEL", a Central de Ambulbàa,lo- r - r 

cali?Jida na Av. F AB, n° 458, que atendeni a populaçlo LEI NO 576,9.)-PMM,. de 09'de IIOilallbiocllt 199.J.. 
do Muúcfpio, em regime de 24 horas, com o serviço 
Dirl_ue-AmbultDda. 

Art. 1!' - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
public:açlo, revogadas as disposiçOes em contrário. 

PALÁCIO LAURJN.DO DOS SANTOS BANHA, em 
03 de oovembro de 1993. 

r 
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JOÃO BOSCO PAPAIÉO PAES 
PREFEITO MUNICIPALDEMACAPÁ 

MUNI= DE MACAPÁ 
O OFICIAL 

a.te do~ Mlriclpll 
LUIZ ALBERTO COSTA GtJEDES 
a.fedaAIIIIIftde ........ 

sANr:w..A Mil DO SOCORRO GOMES DE BARROS 
OROIWB 

O. ..... erMadoal publceç:lo, ~-~ ..... 
8COII.,..:.d1Ja da (ti) OU ......... 

o DYrto OlcW do~ de....,., podart., ....,_ 
hdo .. DMIIo de Apoio Mil ....... - sa.w:wMM. 

tt0RARo DE ATENDIIIEIITO 
Daa7:30Aa13:00honls, deeagundaa..aa-fefra 

RED~ 
o-do ser dlrtgldas por eeallo, l DMdo de Apoio Adml-
nllnlvo SEMAOIPMM, ... 08 (olo) elas..,.,_ a~ 

O D.O.M. de MacaP' • lmpnlsso na GrMca e Eclaa VIL-
CAN Uda, com eede l Av. Aainuldo Alvanle da C011a, 880-

A, Ce!Wo, Mecap6 • AP. 

""' 

.) 

J)clw .... CJ6ie+w ' -~ Jmll".q '*' 
110 BlliaoJ--Ftli;tele :0,.qDeCipl! jli a 

Faço Slla ffJe a aa.. V.+'Ídplll de .... .,_ 
aàae eu saoâooo a~CJPÍ"'CI.cir 

Art. 1° - h , Avcaidlll: db Blírro }anlm Fe~ .11,. 
abJa sem tlrnonünaçlo oficilll,. <mlhllfOcbiiiQD • pr~ 
Lei, passam a cl!:nmrirw«~ de : Aveaiclll JOAo BARBOSA. 
DE SOU7AeA~CARLOSLDlSdm'Ji1i 

Art. ~-A praeDfe là Clllraem'Vip • clara. de .. 
publiraçlo, reyopdlla•~emallllrtil. 

PAlÁCIO LAURINDO DOS SAN1'0S BANHA. em 09cle 
llOIIembro de 1993. 

JOÃO BOSCO·PAPALÉOPAES 
PREFBITO MUN1CIPALDEMACAPÁ 

DECRETO N° 621193 - PMM, de 29 de outubro de 
1993. 

O Pn.foito Munidpol tk MtiCDp6, usando 
das atribuiçOes que lhe do conferidas pelo Art. 222, In
dso I, da LeJ Orgâniea do Munidpio. de 20 de junho de 
1992, combinado com o disposto no An. 18, IDciso I, do 
Regulamento do Serviço de Transporte de Passageiros 
em Veículos de Alupl e Transporte de Cargas do Mu
n.idpio de Macapá, aprovado em 26 ele DWÇO de 1990, 
auavés da Lei n° 364190-PMM, 

DECRETA : 
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8.~93- ·- . . ·-- -· .. . . DIAfllO OfiCI~OO. MUNieíPIO tf 100. p ·CM 

. An.: l 0 -·.REAJUSTAR em .20,0% (VINTE 
POR CENTO), as Tarifas dos Táxis Convencionais que 
trafegam no Municfpio.dc Macap4. pasHP.dO os valores 
a serem cobradoC de aoordo com a Tabela anexa ao pre
se.nte Decreto. a co11tar do dia 28 de outubro de 1993, 

An. zo.-Este Decreto. enlfl ero vigor a contar 
da data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contráOO. ... ,. ~ ! . · · \ 

Dê-SE CiêNCIA, REúiSTRE-SE 12 PUBLIQUE-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 19 
de outubro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macap4 

.. .. T.ABELA DE TARIFAS TAXIMÉTRICAS- ANEXO AO DECRETO NO 621192- U.T. = 105,00 - - · - JIW!iii 

llelÕ&io A Papr Jtelópo Ahpr llelÕ&io A Papr llelÓgio A Papr Jtetolio A Pqar ltelogio A P•r 

1.0 1.05.,00 5.8 ~.oo 10.6 1.113.,00 ·15.4 1.617.,00 20.2 2.121.,00 25.0 2.625.,00 
1.2 126,~ 6.0 630,00 10.8 1.1.34.,00 15.6 1.638.,00 20.4 2.142.,00 25.2 2.646.,00 . 
1.4 147,00 6.2 651,00 11.0 1.155.,00 15.8 1.659,00 20.6 2.163.,00 25.4 2.667,00 
1..6 1.68,00 6.4 672.,00 11.2 1.176.,00 16.0 1.680,00 20.8 2.184.,00 25.6 2.698,00 
1.8 189,00 6.6 693,00 11..4 1.197.,00 16.2 1.701,00 21.0 2.205.,00 25.8 2.709,00 
2.0 210,00 6.8 n4.,oo 11.6 1.218,00 16.4 1.722,00 21.2 2.226,00 26.0 2.730,00 
2.2 231,00 7.0 735,00 11.8 1.239,00 16~6 1.743,00 21.4 2.247.,00 26.2 2.751.,00 
2.:4 252,00 1.2 756.,00 12.0 1.260.,00 16.8 1.764,00 21.6 2.268.,00 26.4 2.772,00 
2.6 273,00 7.~ 777,00 12.2 1.!281,00 17.0 1.785,00 21.8 2.289,00 26.6 2.793,00 
2.8 29o\.,OO 7.6 798.,00 12.4 1.302,00 17.2 1.806,00 22.0 2.310,00 26.8 2.814,00 
3.0 315,00 7.8 819,00 U.6 . 1.323~00 17.4 1.827,00 22.2 2.331,00 27.0 2.835,00 
3.2 3l6,00 í.o MO,OO 12.8 1.344;00 . 17.6 1.848,00 22.4 2.352,00 27.2 2.856,00 
3.4 357,00 8.2 861,00 u.o 1.365,00 17.8 1.869,00 22.6 2.373,00 27.4 2.877,00 
3.6 318,00 8.4 882,00 13.2 1.386~00 18.0 1.890,00 22.8 2.~,00 27.6 2.892,00 
3.8 399,00 8.6 903,00 . 13.4 1.407;00 18.2 1.911,00 23.0 2.415,00 27.8 2.919,00 
4.0 420,00 8.8 924,00 13.6 1.428,00 18.4 1.932,00 23.2 2.436,00 28.0 2.940,00 
4.2 441.,00 9.0 ~5,00 il.8 1.449;00 18.6 1.953,00 23.4 2.457,00 28.2 2.961,00 
4.4 462,00 9.2 966,00 14.0 1.470;~ 18.8 1.974,00 23.6 2.478,00 28.4 ·2.982,00 
4.6 483,00 . 9~4 987,00 14.2 1.491~00 .H.o 1.995,00 23.8 2.499,00 28.6 3.003,00 
4.8 SCM.,OO 9.6 1.008,00 14.4 1.512;00 19.2 2.016;00 24.0 2.520,00 28.8 3.024,00 
5.0 525,00 9.8 1.029,00 14~6 1.533,0(1 . 19.4 2.037,00 24-2 2.541,00 29.0 J.or.5,oo 
5.2 546,00 10.0 1.050,00 14.8 1.554;00 19.6 2.058,00 24.4 2.568,00 29.2 3.066~00 
5.4 567,00 10.2 1.on,oo 15.0 1.575;oo ).9.8 2.079,00 24.6 2.583,00 29.4 3.087,00 
5.6 588,00 10.4 1.092,00 15.2 1.596,0(1 20.0 2.100,00 24.8 2.601.,00 29.6 3.~00 

OBS: • 1. &la Tabela,...,. em vigor a partir de 28108193 e seu uso indevido lmplicard em sançwJes pnwisltJs em Lei; • 2. O uso de Bandeirll 2 {dois) s6 
sen1 pt1fr'l'llfido nos seguintes C8l!)$ : a) Em dias tJteis, a partirdes 22 horas, ali as 06 horas do dia sagulnfe; b) Aos sMNJdos, a partir das 13 horas, atlf as 
06 horas do dia seguirlfe; c) Aos11õmingos e feriados o dia lodo, allf as 6 horas do dia seguinte; d) Fora do ptH(mefiO umano de cidade. 

DECRETO N° 6'ZlHJ - PMM. de 29 de outubro de 
1993. 

O Prefeito Municipal tk MIICIJpá, usando 
das ~tribuiçOes que lb~ ~o conferidas pelo Art. 222~1. da 
LO.M1 de 20 de junho de 1992, combinado com o An. 
18-I, do Regulamento do Serviço de Transporte de Pas
sageiros em Vefculos de Aluguél e Transporte de cargas 
do Municfpio de Macapá, aprovado pela Lei n° 36419().. 
PMM. de 26 de março de 1990, 

DECRETA: 

Art. 1° ~ REAJUSTAR em 20 (VINTE POR 
CENTO) as Tarifas Taximétricas dos Táxis Especiais 
que servem ao Aeroporto Internacional de Macapá; pas
sando os valores a serem cobrados de acordo com a Ta
bela anexa ao presente Decreto. 

Art. 2° - As tarifas de que trata o artigo ante
rior, passarão a vigorar a partir do dia 28 de outubro de 
1993. 

An. 3° - Este Decreto entra em vigor a contar 
da data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

D:a-SE CJ:aNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 29 
de outubro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macap4 

TABElA DE TARIFAS PARA TAXIS ESPECIAIS 
ANEXO AO DECRETO N° 622193-PMM 

LOCALIDADE VALOR C/AUMENTO 

01. Bairro Alvorada (próximo ao 3° BEF). . . . . . . . 550,00 
02. Bairro Beirol. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750,00 
03. Bairro BuriCizal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 670,00 
04. Bairro Central. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 600,00 
05. Bairro Congós. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 840,00 
06. Bairro Jesus de Nazaré. . . . . . . . . . . . . . . . . . 400,00 
07. Bairro Jutiao Ramos... . . . . . . . . . . . . . . . . 480,00 
08. Bairro do Muca. . . . . . . . . . . . . . • . . • • . . . 780,00 
09. Bairro Nova Esperança. . . . . . . . . . . . . . . . . 680,00 
10. Bairro Pacoval. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • . . 650,00 
11. Bairro Perpétuo Socorm. . . . . . . . . . . . . . . . . 770,00 
12. Bairro Santa Ines .... .. ....... . ... ·. . . . 840,00 
13. Bairro Santa Rita. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 480,00 
14. Bairro Sao Lázaro (5ao Jorge). . . . . . . . . . . . . 840,00 
15. Bairro do Trem. . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . 720,00 
16. Conjunto cabralzinho . . . . . . . • . . . . . . . • . 1.020,00 
17. Cuba de Asfalto ................. : . . • . 840,00 
18. Jardim Equatorial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 840,00 

19. Conjunto da EMBRAP A. . • . . . • . . . • . • • • 1.020,00 
20. Jardim Felicidade I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 960,00 

•• 

i 
f 
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21: :JardillvFelicicladtt no . . · ..... :. . . . . . . . . 1.080,00 PnblimdO · nrsta Seorhi:aíiil Maleipdl flt ·•Ailini-
22. Jardim Felic:idade m ... ..... .... . . ... . 1320,00 nistração, aos 03 dúu do mls tk mwembifl 'ik 
23. Jardim Marc:o Zero ........... o • • • o • • • 1,020,00 1993. i, 1 ·• , • 

24. Vila dos Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 840,00 
25. F.azeodinblt .. . .. . . . ......... . . .. o • • 2.400,00 
26. Igarapt da Fortaleza . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.400100 
27. Rio Matapí (Balsa) . . . . .. .' . . . . . . . . . . . . 2.400,00 
28. Santana : . . . . . . . . . . . . . . ·. . . . . . . . . . . 2.880,00 

Esta Tabela eo~ra em vigor a contar do dia 28 de outubro de 
1993. 

JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 
Pre[eito Municipal de Macapá 

DECRETO N° 61:3/93 . PMM, de 03 de novembro de 

1993. 

O Pnfeito Municipal de MtlCIJpá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, in
ciso I, da Lei Orgânica do Municfpio, de 20 de junho de 
1992. 

Considerando o disposto no Art. SO do citado 
diploma legal, combinado com o Art. 20 da Lei n° 
479192-PMM, e ainda com o Art. 217, t 1-a, e o Art. 218 
da Lei n° 8112190; · 

Considerando ainda o parecer do 1° Sub-Procu
rador do Municfpio, n° 163/93-1° SUB-PROOIPMM. de 
27 de agosto de 1993 e finalmente o que consta no Prp. 
cesso Administrativo n° 2640193-PMM, de 1:3 de março 
de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1°- CONCEDER PENSÃO VIT ALfCIA à 
senhora MARIA LUIZA PINHEIRO DE SOUZA. es
posa do ex-funcionário WALDEMAR ARAÚJO DE 
OLIVEIRA, ocupante da categoria.funcional de Agente 
de Administração, Classe D, Nlvel 16, falecido em 28 de 
dezembro de 1987. 

Art. 2° - A PENSÃO de que trata o artigo ante
rior, será paga mensalmente à beneficiária, no valor cor
respondente aos vencimentos do cargo d_e Provimento 
Efetivo que ocupava o ex-funcionário, na Categoria 
Funcional de Agente de AdminiStração, Classe D, Nfvel 
16, acrescido de 28% (vinte e oito por cento) de-enut
nios; 6% (seis por cento) da Gratificação estabelecida 
através do Decreto n° 335190-PMM e 5%5 (cinco .quin
tos) da Função Gratificada de ·Chefe da Seção de Ce
mitérios, correspondente ao Código CAI.201.3, a partir 
de 28 de dezembro de 1987. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a pa(tir 
do dia 28 de dezembro de 1987. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
P~cio LAURINDO BANHA, 03 de novembro de 
1993. 

JOÃO BOSCO PAP ALÉO PAES 

oll I . ····J· 
JOÃO BI1TENCOURT DA SILVA 

Secretário Muhicftfa~ de Atlntinistra-çiW)Ü\\~'\ 
o • - .,....., ..... 

DECRETO N° 624/93-PMM, de 05 de novembro de 1993. 

REAJUSTA O. VALOR DA INDENIZAÇÃO 
DAS DIÁBJAS A SEREM. .PAGAS. AOS 
SERVIDO~ . DA' PREFEI111~(\ ;~\l~J
CIP AL OE MACAP Á, QUE SE AÍJSENTA
REM DA SEDE DE SUAS ATRlBUIÇOES. 

' • o 

O Prefeito Mwriciptll tk MGC41}161~-Q41a 
das atribuiÇOes que lhe são conferidàs pelo Art. 2-22, In-
ciso I, da Lei Orglnica do Municfpio, e tendo em vis~ a • 
necessidade de reajustar as dmrias dos servidores ~.Pre

feitura Municipal de Macapá, que se ausentarem do 
Municlpio, a serviço da Administraçlo MQnicipaJ, 

DECRETA: . 

Art. 1 o - O valor das diárias dos Servid,Qre$- da 
Prefeitura Municipal de Macapá que ~ ausentarem da 
sede do Muniçfpio para outras Unidades da FederaçJo, 
a serviço da municipalidade, passa a vigorar deoacordo 
com a tabela abaixo: 

C L AS S I F I CAÇÁ O CAROOt1'ffVEL VALOR UNIT. 
CRS 

a) PreCeito e VICe-PreCeito 6.742,76 

b) Cargo de Direçlo e Alies· 
DAS.l0l.3 6.24),03 

aoramento Superior DAS.101.2 6.243,ol 
DAS.lOl.l 6.243,03 

c) Funçio Oratlfic:ada, dema· CAI.201.3 5.175,89 

la c:ai'JOI e Semdorca CÀ1.201.2· 5.175,89 

CAI.201.1 5.175,89 

Art. ZO - O valor das ~rias de.que trata o Art. 
1°, será acrescido da impórt4ncia correspondente a 40% 
(quarenta por cento), quando os servidores se desloca
rem para as cidades de: Manaus, Rio de Janeiro, São 
Paulo, Brasllia, Rio Branco, Foz do Iguaçú, Boa Vista e 
Porto Velho, e 20% (vinte por cento) para as demais 
capitais 

Art. 3° - O valor das diárias especiais de indeni
zação das despesas com alimentação, dos servidores da 
Prefeitura Municipal de Macapá que se deslocarem da 
sede de suas atribuições para o interior do Municlpio, 
passa a ser de CR$ 1'.122,58 (hum mil, cento e vinte e 
dois cruzeiros reais e cinquenta e oito centavos). 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeito Municipal de Maca~ ~GffiTRE-S~PUBUQ~BECUNWRA~& 
o••••• I,~ 

,,,,,.. 'Dt •n:.:..... . e•• 
ttt\~ftftl1 dO tfii\KJ~tu~ 
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.~\~~JUNPQ &AN.JM- 'OS· .de nove!Qbro. de CódiJO DAS.lOI.l, do Grupo Direçloe.~UJICIIIDeDIDSupe-
·)~ .tl•; ·~, :. :-•• ~\ ,:, ·1 . .".· ·· · rior-DAS.lOO,daSccretariaMunicipalde~aplinirdeOI 

JOÃO BOSCO p AP~O PAES de OUIUbro de 1993. 

Prefeito Municipalde Macapá 
•• • ; • •' I : ,,· :. :·, .. 

~·-*'·· ~ Mllllidptll de Admüús
lnlpi8, .. 115 dil&f.,. deiiiMIItbro de 1993. 

JOÃOBnnENCOURTDAS~VA 
'i .:!· \i .~.Mullidpal de Admiaistraçlo 
. ·· . . -" . : 

... ! • •' .. 

O ~ Mllllieiplll t/6 Mtu:tqJá, usando 
·•·•~:que1be ilo tonfericlas pelo Art. 222, In
dk).~_c&tl~i Orgtnica do Munidpio e, a>nsiderando o 
:qaeeóDSta"D() Oflcio n° 316,9.l.SEMSIPMM, datado de 
13 üe outubro de 1993'. 

DE€RETA: 

Art. 1°- EXONERAR BENEI?ITA DA SlL
VA NOGUEIRA, do cargo de Provimento em Co
miiSIO de Olefe da »Msso de Apoio Administrativo; 
Có'élilO DAS.tOl.l, do Grupo Direçlo e Assessoramen
to Su~r- DAS.lOO. da Secretaria Mwúcipal de Sa6-
de, a panir de 01 de outubro de 1993. 

An. ZO- Este Decreto entra em vigor na da la de 

~~ ~lkaçlo. rettoagiodo seus efeitos iegais a partir 
de OI de outubro de 1993, reyogadas as disposiçOes em 
cxm1rúio. 

· · REGISTRE..S.E, PUBUQlJE.SE E CUMPRA-SE. 
. P~ LAURINDO BANHA, 05 de novembro de 
199l. 

.•. ,· JOÃO BÔ$CO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de M.ac:apá. 

~ -- S«:mllria MIDiicipal • Adndnis
~ .. 05 dill8 ... delflWaii1Jro tle1993. 
• t 

JOÃOBITTENCOURTDASll.VA 
Secrecúio Mnoicípal de .AdmloistniÇIO 

DECRETO N° 6'1Jjf93- PMM, de OS'de oow:mbrode 1993. 

O Pn/eilo Manieipal de Moetlp6, usaodo 

• · atóbuiç!!)e$ que lbe stlo cooferidas pelo Art. 222,. Inciso n. 
da l.ei 0.~ do Munidpio.e, considerando o· que c:oosta no 
OtroíoD" 116193-S~ daladode 13 de outubro de 1993. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR AGOS'I1NHO CHAVES DE 
SOUZA. para =ercer o Cargo de Provimento em Ovnisslo tJc 
Olcfe da DMIIo de AfDt;l Adlmnistratlvo, ooucapoodeote ao 

Art. 1:> - Este Dccrelo coara em vigor na dlla de -
publicaçao, rcaroapoo ~ cfciloa legais a partir ~ ~1 de ou
aubro de 1993, reYOpdas as dispoliçOcs em contr*io. 

REGISlRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palécio LAURINOO BANHA, OS de oovembro de 1993 • 

JOÃO BOSCO PAPAÚO PAES 
Prefeito Muaiápal de MaalfJ' 

PuNil:adD -- SecnttriJ Muit:iptll • M.i.ir
lrtlljío,- os dilu do ... ,.,.., .1993. 

JOÃO BITIENCOURTDASILVA 

Sccret*io Mumcipll de~· 

DECRETO NO 6r7fiJ- PMM, de OS de novembro de 1991. 

O. PrVftto Mllllieiplll tk Mat:t1J14 ...-, 
das atribuiçOes que lle 110 CXlllferidaa pelo Art. 222, IDCilo 11. 
c1a Lei 0rJ1oica do Muaicfpio ~ auideaaaoo o que CIODita ao 
()fi:io rP 787193-GAB/PMM, datado de 28dcoutuflrode 1991. 

DECRETA: 

An. 1° - EXONERAR a pedido OORIVAL DA 

<X>STA DOS SANTOS,. do Caqo de Provimcato em eo.. 
misllo, de Corrqedor Muoicipa.l, Cc5diF DAS.10L2. do GRI

po Direçlo c .AIIealfameato Superior- DAS.100, da Correac
doria Municipal, a partir de 03· de DOYaDbro de 1993 • 

Art. 1:> - Este Decreto entra em vigor na dala de sua 
pubticaçlo, ~as disposiçOes em c:ootrMo. 

REGISTRBSE, PUBUQUE-SB E CUMPRA-SE. 
Pal6c::io I.AURINDO BANHA, OS de DOYemllmde 1991. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefcifo MuoicipMdeMac:ap6 

. 
PuiJiiaJdo IWSia ~ Mlllliciptll de· ~ 
tnJpio, IMlf' OS dit:rs do,. deiiOialln·delWJ •. 

JOÁOBJTIENCOURTDASILVA 
Seaelúio Municipal de Adinioistraç,ll 

O Pnfoito M1111icipal ti. MIICIIp6,. usando 
em alJibo~ q,ue lhe s1o oooferidas peb Art. 222', ~ n, 
da Lei OrgAnica do Muoic:ipiô ~~o que ooosta oo 
Olkion°'787J93-GABtPMM.daladodC28cleoutubrode199.1. 

DECRETA: 
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Art. t 0 
- NOMEAR MANOEL FELIZARDO 

CARDOSO, AdYogado, para exercer o Cargo de Provimento 
em Coml\slo, de Corregedor Municipal, Código DAS.t01.2, do 

Grupo Direçao e Assessoramento Superior- DAS.lOO, da Cor
regedoria Municipal, a partir de 03 de novembro de 1993. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua · 
publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 05 de novembro de 1993. 

JOÃO BOSCO P AP ALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
~' aos OS dills do més de novembro de 1993. 

JOÃOBDITENCOURTDASaVA 
Secretário Municipal de Administração 

-; DECRETO N° 629/93 - PMM, de 08 de novembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuiçoes que lbe sao conferi<Jas pelo Art. 222, Inciso n, 
da Lei OrgAnica do Município e tendo em vista o Processo Ad
ministrativo~. datado de 30 de junho de 1993. 

DECRETA: 

Art. t 0 - EXONERAR AUGUSTO CÉSAR DA 
sa V A BRITO, do cargo de Representante do Poder Executi
yo junto às Empresas de Transporte Coletivo Concessionárias 
de Serviços Públicos, que adquiria Vale-Transporte aos Servi: 
dores Municipais, a partir de 12 de julho dê 1993. 

Art. 'J.O - Este Decreto entra em vigor na data áe sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de t2 de julho de 
1993, revogadas as disposiçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 08 de novembro de 1993. 

JOÃO BOSCO P AP AL~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicodo nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 08 dills do mh de novembro de 1993. 

JOÃO BfiTBNCOURT DA 5aVA 
Sec'retário Municipal de Administração 

DECRETO NQ 630/93 - PMM, de 08 de novembro de 1993. 

O PrefeittJ. Municipal de Macapá, usando 
das atribuiçOes que lbe sao conferidas pelo Art. 222, Inciso li, 
da Lei OrgAnica do Município e tendo ~m vista o Processo Ad
ministrativo S/n, datado de 30 de junho de 1993. 

DECRETA: 

Art. 1° - DESIGNAR SÓNIA MARIA SOARES 
MONTEIRO, pertencente ao Quadro de Funcionários Inativos 
do Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, para Repre
sentar o Poder Executivo junto às Empresas de Transporte Co
letivo, Concessionárias de Serviços Públicos, ·para adquirir Va
le-Transporte aos Servidores Municipais, a panir de 12 de julho 
de 1993. 

Art. 'J.O ·A distribuiçao do Vale-Transporte será feita 
através da Divisao de Apoio Administrativo de cada Secretaria. 

Art. 3° - Es!e Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 12 de ju-
lho de 1993, revogadas as disposiçoes em contrário. · 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 08 de novembro de t993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉOP AES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 08 dills do mh de noHmbro de 1993 •. 

JOÃO BITIBNCOURTDASILVA 
Secre~rio Municipal de Administração 

DECRETO N° 631193-PMM, de 08 de novembro de 1993. 

O Prefeí» Municipal tÜ Milcapá, usando 

das atribl·:çoes legais, que lhe sao conferidas pelo Art. 222, inci

so I, da Lei OrgAnica do Município; 
Considerando ainda o disposto nos Arts. 46 - inciso m 

- alfnea "a" e 47 da citada Lei; 
Considerando o disposto nos Arts. 126 e 127 - Pará

grafo Único· inciso I- alínea "c", da Lei o0 133/80-PMM, COQJ· • 

binado com o Art. t9, da Lei n° 479/92-PMM e finalmente, o 
que consta nos autos do Processo Administrativo n° 5802/93-
PMM, datado de 09 dejulho de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1° - APOS.ENTAR VOLUNTARIAMENTE 
POR ~O DE SERVIÇO, o servidor LOURIVAL RI
BEIRO PAES, ocupante da categoria funcional de Agente de 

Administraçao, aasse D, Nfvel 16, lotado na Secretaria Muni
cipal de Serviços Públicos- SEMUSP, pertencente ao Quadro 
de Provimento Efetivo do Municfpio de Macapá - Prefeitura 
Municipal. 

Art. 'J.O - O servidor ·perceberá mensaltnente, como 
proventos de sua aposentadoria, o valor couespondente ao ven
cimento do cargo de Agente de AdminiStr.açao, Casse D.,Nfvel 
16, acrescido de 20% (vinte pbr cento) de Gratiticaçao, conce
dida através do ~ecreto n° 3.84/92-PMM, por encontrar« na 
última classe da respectiva carreira, mais 35% (trinta e cinco por 
cento) de anuenios. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

.. 111 lt ••• 
""' ..M ... ,oftH .. 1' ~.-:matwnc•t1 ,.. ....... ~. · •n• 
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publicaçao, revogadas as disposiçOes em coottátio. 

REGIST.R.BSE, PUBLIQIJE-SE E CUMPRA--sE. 

P~ LA()RINDO.BANHA. 08 de novembro d_e 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Prefeito Municipal de Maca pá . 

Publicado nesta Secretaria Mu11icipal de Adminis
~~ aos 08 dias do mh de novembro de 1993. 

JOÃO BI1TENCOURT DA SILVA 

Secretário Municipal de Administraçao 

DECRETO N°-633/93- PMM, de 08 de novembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 

das atribuiçOea que lhe sao cooferidas pelo Art. 222, Inciso I, 
combinado com o Parágrafo Único do Art. 49, da Lei Organica 

do Munidpio e, considerando o disposto nos autos do Reque

rimento S/0°, datado de 15 de junho de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1°- CONCEDER à servidora IR:ANILDES DE 

CARVALHO BARROSO, ocupante da Categorià Funcional 

de Auxiliar Técnico em Administraçao, Classe A, Nfvell,Iotada 

na Secretaria Municipal de Educaçao, pertencente ao Quadro 

de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, os 

beneficios constantes do Art. 49, Parágrafo Único, da Lei Orgâ

nica do Muni<:Cpio, 3/5 (três quintos) da 1'\Jnçao "Gr-..ttificada de 

Secretária da Eso.ola ~unicipal de 1° órau Amazonas, Código 

CAI.201.1, da Secretaria Municipal de :ijducaçao e Cultura -

SEMEC. 

Art. 'J.O - O beneficio de que trata este Decreto, será 

incorporado ao vencimento da servjdora, a contar de 15 de ju

nho de 1993, de acordo com os termos do Art. 401, § 1°, da Lei . 

Orgânica do Municfpio. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicaçao, retroagindo ~us efeitos legais a contar de 15 de ju

nho de 1993, revogadas as disposiçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio IAURINDO BANHA, 08 de novembro de 1993. 

JOÃO BOSCO P AP ALÉO PAES 

Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admillis
tra9úJ, aos 08 dias do mh de novembro de 1993. 

JOÃO BI'ITENCOURT DA SILVA 
Secr-etário Muhicipat de Admioistraçao 

DECRETO N° 634/93 - PMM, de 11 de novembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 

das atJ:ibuiçOes que lhe sao conferidas pelo Art. 222-1, da Lei 

Organica do Muoicrpio. de 20 de junho de 1992, cpmbinado 

com o disposto no Art. 2°, da lei n° 3<Hf)O-PMM, de 26·de 

março de 1990. 

DECRETA: 

Art. I o - OUTORGAR EM CARÁTER DE USO 

DEFINlTIVO, a }>laca de Aluguél tipo TÁXI, de prefiXo Q.l55, 

ao Senhor W ALDOMTI~O COELHO DOS SANTOS. 

Art. 'J.O - A Placa, objeto da presente coocessao, nao 
poderá ser cedida, alienada ou transferida a terceiros, antes de 

completar 01 (um) ano de USO DEFINITIVO pelo conces

sionário. 

Art. 3° - A cessao, alienaçao e transferencia da presen

te concessao, dependerá de anuencia e~ressa do poder conce
dente. 

Art. 4° - Este Decreto enln! em vigor na data de sua 
pubücaçAo, revogalld<>« as disposiçOea em contnirio. 

D~-SE CffiNC~ REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 

Palácio LAURINDO BANHA, em 11 de novembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 

Prefeito Municipal de MacaPá 

DECRETO N° 637/93 ~ PMM, de 16 de novembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 

das atribulçOes que lhe sao conferidas pelo Art. 222-1, da Lei 

Org4oica do Municfpio, de 20 de junho de 1992, combinado 

com o disposto no Pro_cesso Administrativo n° 7011/93-PMM, 

de 12.08.93. 

DECRETA: 

Art. 1°- CANCELAR a Permissao da Placa de prefi

so TX.-0286, outorgada em nome do Senhor V ALDICIO DE 

SOUZA NASCIMENTO, retornando a posse e o domfoio da 

mesma ao acervo patrimonial do Município de Macapá. 

Art. zo- Autorizar a · Secretaria Municipal de Planeja

mento, Urbanlzaçao e Meio Ambiente - SEMPLUMA, a tomar 

as · medidas legais necessárias, com vistas ao cumprimento do 

disposto no presente Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicaçao, revogando-se as disposiçOes em cootnirio. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Palácio IAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 16 de no

vembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Prefeito Municipal de Macapá 

\., . 
; 


